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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO |

DEMA-1.3 07 Aew carma
OFICIO COJ-224

. COJ-929/90
PROC : PROTOCOLO |

| EGISTRO GERAL LaiSL.

C3O 3102: 15)

| Ass: PRA

Senhor Presidente: TARAMorra |

Considerando competir ao Poder Judiciário a iniciativa de leis

dispondo sobre a criação e extinção de cargos de seus servidores (Constituição

Estadual, artigo 24, $. 4o, 1) e que o projeto que se converteu na Lei que se

pretende modificar obedeceu ao mesmo trâmite, tenho a honra de encaminhar a

Vossa Excelência, para apreciação por parte dos ilustres integrantes dessa Augusta

Assembléia Legislativa, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei no

7.662, de 30 de dezembro de 1991, relativa a criação de cargos de Assistente

Jurídico para o Primeiro Tribunal de Alçada Civil.

"Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os

protestos de elevada estima e consideração.

YUS

President ribunal de Justiça

À Sua Excelência, o Doutor
Deputado RICARDO TRIPOLI

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de

SÃO PAULO



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI No

DE DE DE 1996

Dá nova redação ao artigo 11, da Lei no

7.66%, de 30 de dezembro de 1991, revoga seu artigo 4o, e

inclui novos disposilivos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - O Assistente Jurídico poderá ser exonerado a critério

do Juiz ao qual estiver servindo, ou no interesse do Tribunal, a qualquer tempo.

Artigo 2o - O artigo 11, da Lei 7.662, de 30 de dezembro de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 11 - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

exceto no pertinente ao artigo 9o, cujas extinções de cargos

somente se consumarão com a posse dos Assistentes Jurídicos

ou com o afastamento definitivo dos respectivos Juízes, pelos

quais foram indicados.“

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogado o disposto no artigo 4o da Lei 7.662, de 30 de dezembro de 1991.

MÁRIO COVAS

ATA



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

Visa este Projeto de Lei, manter o Assistente Jurídico no cargo,

enquanto for do interesse do Juiz ao qual estiver servindo e de cuja confiança seja

merecedor.

Tendo em vista o provimento do cargo ser em comissão, de

restrita confiança do Juiz, faz-se necessária a possibilidade de um prazo sem

definição ou enquanto durar a relação de confiança.

Ã Lei, que ora se altera, era cautelosa na medida em que

previa o provimento dos cargos de Assistente Jurídico em caráter transitório, por dois

anos, com possibilidade de recondução por igual período. Tal cautela não se toma

necessária, tendo em vista o cargo em comissão ter o caráter de demissibilidade

“ad nutum”. Neste caso a permanência no cargo prescinde da estipulação de prazo

mínimo.

Quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, a medida proposta

não implicará em acréscimo de despesa.

SEF CAHALI

Presidente do Tribunal de Justiça

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativa

Publicaga no “DIÁRIO OFICIAL
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LEI No 7.662, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Cria cargos no Quadro do Primeiro

Tribunal ele Alçentea Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que à Assembléia Legislativa decreta ceu

promulgo à seguinte le):

Artigo 1o — Ficam criados no Subquadro de Cargos

Públicos do Quadro da Sccreuria do Primeiro Tribunal de
Alçada Civil ÀO (quarenta) cargos de Assistente Jurídico,

na tabela (SQC-1), enquadrados na faixa 28 c destinados

aus Gubincics dos juizes.

Artigo 2o — A cada juiz titular corresponderá 1 (um)

Assistente Jurídico.
Agtigo3o — O provimento dos cargos será feito em

comissão c em caráter transitório, por indicação do juiz

interessado ao Presidente do Primeiro Tribunal de Alçada

Civil.

Parágrafo único — É vedada a nomeação de cônjuge,
de atim ec parente cin linha reia ou colateral, até O 4o (ter-

cciso) grau, inclusive, de qualquer integranie do Poder Ju-

diciário do Estado de São Paulo, á '

artigo 4o — O prazo de validade da nomeação é de

2 (dois) anos consccutivos, permitida, por indicação do

juiz interessado, a recondução por igual período.

Parágraio único — O prazo fixado neste artigo não im-

pede a livre exoneração no interesse do Tribunal à qual-

- Quer tempo.

Artigo 5o — São requisitos para a nomcação de Assis-

tente Jurídico:

a) ser bacharel em Direito, com diploma registrado;
b) 1cr Idoncidade intcicctual geral, além da específica

em Dircito, atestada por Directores ou Professores que q
acompanharam na vida académica;

Cc) gozar de sanidade fisica c menti para o exercicio
do cargo;

- 4) estar em dia com suas obrigações para com o Ser-

viço Militar c a Jusilça Eleitoral,

Artigo 6o — Compete aus Assistentes Jurídicos pres-

tar colaboração de natureza jurídica aos Juízes, em scus

Gabincies, com o objetivo de fornecer-lics subsídios pa-

ra o julgamento dos processos distribuídos.

Anigo 7o — O nomeado ficará impedido para 0 exer- .
cício da advocacia.

Artigo 8o — Nos Gabinctes dos Juízes, O Assistente Ju-

rídico prestará serviços directamente sob as ordens c »u-

pervisão do juiz a que servir, ficando sujeito 40 ponto

geral. .

Artigo 9o — Ficam extintos os 40 (quarenta) cargos

de Auxiliar de Gabincic, criados pela Lei Complementar

no AH6, dc 3 de novembro de 19H6.

Anigo 10— As despesas resultantes da execução des-

ta lei correrão à conta dus verbas próprias do orçamento

vigente, complementadas, se necessário,

Arugo 1 — lista lei entrará em vigor na data de sua

| publicação, revogadas as disposições em contrário, excc-
10, NO pertinente 40 artigo 9o, cujas extinções de cargos

somente se consumarão com a posse dos Assistentes Juri-

dicos dos respectivos Gabincics.

Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Carlos Renato Barmabé

cespondendo pclo lixpcdiente da

Secretaria da Fuzcada

Miguel Tebar Barrionuevo

Secretário da Administração e-.
Modernização do Serviço Público
Walter Kufel Júnior

respondendo pelo Expediente da Secretaria

de Plancjamento c Gestão

Cláudio Ferraz de uearenges
Secretário do Governo ,

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de

dezembro de 1991.
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Aprovado o parecer do relator.
Saia da Comissão, sos 21-11-90.

a) Jorge Tadeu Mudaien, Presidente

Francisco Nogueira, Ary Kara.

Porecer no 1.419, de 1990
Da Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o Pro-

cesso RG no 03264, de 1989

O Processo em epígrafe contém os documentos c informa-
ções exigidos pela Lei no 4.595, de 18 de junho de 1985, que
dispõe sobre a , pela Assembléia tiva, dos atos

do Poder Executivo, inclusive os da Administração Indireta, que

foi encaminhado pela Fundação
lo, referentes ao exercício de 1988.

Cabe a este órgão técnico, face 20 que estabeleceo $ 19 do
lo gabi da Vi Consolidação do Regimento Interno combinado

o preceituado nos artigos 3o e 4o da lei estadual supracita-
Papapreciar o desempenho da empresa no cumprimento dos ob-
Jetivos constitucionais que presidiram a sua constituição
ressalvadas as alterações posteriores.

Constam, dos sutos, os documentos de fis. 02 à 257, que
preenchem as exigências contidas na lei regulamentadorada
matéria.

. Da análise dos documentos e tnf apresentadas, em
especial do relatório da Administração, conclui-se que a Funda-

ção Parque Zoológico de São Paulo ateve-se às competências a
ela atribuídas na sua constituição.

“Ex positis'', esta Comissão de Fiscalização e Controle to-
ma conhecimento da documentação e inf constantes

do Processo RG no 03264, de 1989, sem pojuízo de eventuais
e pimieniores yerificaçhes normpuardo-da de ório elaborado pelo

« Colendo Tribunal de Contas do Estado.

Sala das Comissões, em .

a) Lucas Buzato, Relator

Aprovado o parecer do relator.

“Sala da Comissão, 206 21-11-90

2) JORGE TADEU MUDALEN— Presidente

Tadeu Mudalen, Francisco Nogueira, Ary Kara, LuizCarl:A fo Luiz Furian. ad fá

fare no 1.420, de 1990
Da Comissão de Fi e Controle,sobre o Pro-

cesso RG 06.143,de 1989 .

+ ums DA cmtuga

“oo os 9 TIS, CC YE de o de 1965,queEme ii sta sbyrrd tia Assembitia va, dos Aiosdo Poder Executivo, ME Sisire GRUTA Indireta, que
foi encaminhado peis Fundação Hemocentro de São Paulo —
F/HSP, referentesso exercício de 1968.

: Cabe a este órgão técnico, face 30 que estabeleceo $ 19 do
artigo 31 da Yi-Consotidação do-Regimento faterno, combina-
do com o preceituado nos artigos 3o e 4o da lei estadual supra-
pioneer geo ai rama sa err
o desempenhoda

a tua constituição, ressalvadas aspor
terações post

Constam, doe diios, os diocunsenos ide di 02 a 29, que
prosacbem sevefigtáias contida ima o pepulamem ns Gl

PR em
especial do relatório da Administração e do parecer dos curado-

res, gs dei

RO positis”, esta Escidsd de Fucalização ee Esmoia 10-
ma conhecimento da constantesdocumentaçãoe
do ProcessoRG no 06.143,de 1909, dem Eizo de eveninals
< posteriores verificações no aguardo elaboradoColendo Tribunal de Contas do Estado. pes

. Sala das Comissões, em

a) Lucas Buxato, Relator - E
o o do relator.

"* “Sala da , 206 21-11-90.

2) JORGE TADEU MUDALEN, Presidente

és dos faTadeu Mudalen, Francisco Nogueira, Ary Kara, Luir
, Luiz Furian.

. Poreose 8o 1 “a, de 1990
. - Da Comissão de F sobre o Pro-cesso RG no 6.137, de 1989 torre, o

'O Processo em epigrafe contém os ria € informa-
ções exigidos paus ds0s, defiarm ent a E Po

gd |

AR

Constam, dos autos, -os“documentos!dé Es. o à 33,Lie intanl as exigências contidas nz ter:asas ge ú
a análisedos documentos e informações apresent das,especial do reistório da Administração, conclui-se que à pes
sa ateve-se às competências 2 ela atribuídas na suz constituição,

“Ante O exposto, esta Comissão de Fiscalizaçãtoma conhecimento ds documentação des contar
tes do ProcessoRG no 6.137, de 1989, sem
tuaise

e informações constan-

, &0s 21-«11-90.
ind Tadeu Mudalen, Presidente

Tadeu Mudalen, Francisco Nogueira,Caras Same, Lutz Rurian. ABueiro,
ota

“Parece nt 1, 422, do 1990 o E
se pós, -

- Da Comisdão de F jo e Controle. nobres Pro.
cesso RG nt: 3.537, de.1990

“OProcéiso em epigrafecontém os documentos é e informa-
ções exigidos pela Lei no 4.595, de 18 de junho de 1985, que

Ia Assembléia va, dos atosdo E cenião, Inclusive os da Administração Indireta, que
foram encaminhados peia Eleiropaulo — Eletricidade de São Pau

Cabcaa

lei estadual s
Cumprimento

constituição -

DE CRIPETIVOS COPISrirItorci core peretrtt caro oo

Tadeu Mudalen, Luiz Carios Santos, Luiz Furlan,

Parque Zoológico de São Pau-:

LO E.; Seç. |, São Pauio, 100 (224), sábado, 1o cex. 1990 — 103

Verifica-se, inicialmente, que à Eletropaulo — Eletricidade
de São Paulo S/A foi criada em 29 de março de 1981, como so-
ciedade de economias mista vinculada à Secreiaria de Obras € O
anigo 2o do seu estatuto social definc o objero da sociedade.

Dos sutos, constam os documentos de fis. 01 à 123, que
preenchem as exigências contidas na lei que regula a galês,

Da análise dos documentos e informações apresentados, em

especial do relatório da Administração, e dos pareceres dos 3u-

ditores, deduz-se que à compra steve-sc às competências acia
atribuídas legal e estatutariamente.

Diante do exposto, este órgão técnico toma conhecimento

da documentação e informações constantes do Processo RG no

3.537/90, sem prejuízo de eventuais e posteriores verificações,

no aguardo doPreimório produzido pelo Colendo Tribunal de
Contas.

Sala das Comissões, em

a) Luiz Furian, Relator

Aprovado o parecer do relator.

Sala ds Comissão, aos 21-11-90.

a) Jorge Tadeu Mudaien, Presidente

Tadeu Mudalen, Francisco Nogueira, Ary Kara, Lutz
Carios Santos, Luiz Furian.

Parecer no 1.423, de 1990

Da Cossissão de Fiscalização e Controle, sobre o Pro-

cesso RG no 3.208, de 1990

O Processo em epígrafe contém os documentos € informa-
ções exigidos peia Lei no 4.595, de 18 de junho de 1985, que
dispõe sobre a fiscalização, pela Assembléia va, dos atos
do Poder Executivo, inclusive da Administração Indireta, que foi
encaminhado pela DERSA — Desenvolvimento Rodoviário S/A

referentes ao exercício de 1989.

Cabe a este órgão técnico, face ao que estabelece o $ 19 do
artigo 31 da VI Consolidação do Regimento Intemno, combina-

do com o tuado nos artigos3o e 4o da lei estadualsupra-
citada, o desempenho da empresa no cumprimento dos
objetivos constitucionais que presidiram a sua constituição, res-
salvadas as alterações posteriores..

Em o fazendo, ressaitamos inicisimenteque a DERSA — De-

senvolvimento Rodoviário S/A foi instituída em 26-5-69, e nes-

se tempo foi se consolidando como empresa de alta tecnologia
em projeto, construção e operação de rodovia e na qualidade
de concessionária de serviço estadual, tem como objeti-
vo o incremento do setor rodoviário, como forma de integra-

ção da região macrometropolitana de São Paulo.
Constam, dos autos, os documentosde fis. 3 a 239, que

penca 14 cep el rain, O

Porecer no 1.426, de 1990

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Pro-
jeto de lei no 311, de 1990

Através da Mensagem A-no 88/90, O Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado submete à apreciação desta Casa o Proje-

todelein* 811, de 1990, que a aobjetivo alterar dispositi-

vos da Lei no 4.613, de 2 de julho que autoriza o Poder
Executivo a realizar de crédito ps moeda estrangeira
paradg unidades de saúde e hospitais.

pauta, nos termos regimentais, a proposta não foi alvo

de emendas c.ou substitutivos. ú
Distribuida à Comissão de Constituição e Justiça, esta dei-

xou de manifestar-se dentro do prazo regimental.
Na qualidade de Relator Especial o Deputado Arnaldo Jar-

dim adotou como as manifestaçõesde fis. 11 da Comis-
são de Constituição e justiça.

- À seguir, a proposição fol encaminhadaà Comissão de Saú-

de e Higiene, que em seu parecer de fls. 14, concluiu apro-
vação projeto. pela

“NOS, nesta oportunidade, exarar parecerpeis Comis-

são de F e o análisedos aspectos de or-red inanças Orçament para pect
Em o fazendo, verificamos que inexistem Óbices de ordem

técnico-financeira que impeçam a aprovação da proposta em

Trata-se de medida de vel interesse público visando me- *
lhorar cada vez mais a quali de dos serviços de saúde, razão
pela qual manifestamo-nos peia sua aprovação.

Isto posto, sobo prisma que nos cumpre examinar,
ia aprovação do Profeio de lei no 311, de 1990.

8) Lutz Furian, Ps
Aprovado o parecer do relator, favorável à propos
Saia da Comissão, aos 29-11 á pd
a) Vitor Sapienza, Presidente

Vitor — Luiz Furlan — Milton Bal
tos — Lucas Buzato — Fernando Leça. À

opina-
mos

PROJETOSDE LE
Argããodo Lai no 611, de 1990 | E Aid

“TRIBUNAL DE JUSTIÇA eos
Dema-1.3 — Ofício CQJ-312 — Processo COJ-929
São Paulo, 29 de novembro de 1990

“ias di or perua clio porperterdaa Mues Te neem ugusts Assembléia
— Desenvolvimento Rodoviário S/A ateve-scàs competências a | Legislativa,o incluso projet E CLDDO obs a
eia atribuídasna sua constitui oe at de Assistente )UeUNco cas Eubineie de Juízes do

“Ex positis”, esta de Fiscalização € Controle to- ribucal de Alçada Civ ,
ms conhecimento da documentação € informações constantes

Ar Xáti, Lutz -
“are

upracitada, sptecãr o esa da empresa no E

do ProcessoRG no 3.206, de 1990, sem de eventuais
e posteriores verificações no do

Coleado Tribunal de Contas do Estado..
Bala das Comissões, em *.
a) Luiz Furian, Relator,

Aprovado o do relator.

| Sala da , 206 21-11-90.

a) Tadeu Mudalen, Presidente

Jorge Tadeu Mudalen, Luiz Carlos Santos, Lutz Furlan,

Prancísco Nogueira, Ary Kara

Porecerno 1.424, de 1990

De Relator Especial, em substituiçãoaono da Comisaão
de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei a esa,
de 1990

Na

- sidente

11.

par

de Relator Especial designado pelo iusre
Casa, adoto como pareceras estaçõesde

-Saladas Sessões, em
a) Armnaido Jardim — Relator Especial

Parecer a que se refere o Relator Especial

O Senhor Governadordo Estado, atravésda a?
88, de 1990, submeteà desta Casa o Projeto de lei
no 'S11, de 1990, que tem objetivo alterar os incisos 1 e HI
do 2o ds Lei no é.
pela Lei no 4.826, de 12 de novembrode 1985.

Por força do Regimento jnterno, a ição permaneceu
em pauta, não tendo sido alvode nenhuma emenda.

Cabe-nos, nesta unidade, examinar 0 feito com vistas
aos aspectos constitucional, legal € jurídico.

; A matéria de que trata o projeto (alteração de texto de lei)

O intrínsecocomo no ex-

tipicamente de natureza legisiativa..

Não constatamos, tanto no aspect (

trinseco, qualquer: medida que contrarie disposição constitucional

federal ou estadual.
Em face do exposto, nosso parecer é pela aprovação do Pro-

“jeto de lei;n* $11, de 1990.
- Sala das Comissões, em ,

2) Roberto Purini, Relator

i Porecerno 1.425,de 1990

- * De Relator Especial, em substituição a
| de ça e ene, sobre o Projeto

14. 2ema
Sals das Sessões,
4 id penis, Relatora Especial

iDádtêee 8 que se refere o Relator Especial
Através da Mensagem no 88, de 1990, o Senhor Governa-

dor do Estado poser daapreciação desta Assembléia
va o Projeto de lei no 811, de 1990, que tem objetivo alterar

os incisos ! € III do artigo 2o da 4.613, de 24 de julho de
E Pomg pela Lei no 4.826, de 12 de novembro E

pauta, nos termos regimentais, a pro tura não foi al-
vo de emendas ou substitutivo.

* Decorrido esse prazo, o
do à Comissãode Constituição e Justiça que, não encontrando

óbices jurídico-constitucionais € legais, redigiu parecer favorá-
vel (fls. 11). Mas, como o pronunciamento

missão foi feito após o vencimento do prazo regimental, foi

nomeado relator especial (fis. 12), em obediência ao dis o no

$1o do o 61 da VI Consolidação do Regimento interno.
«Na qualidade de relator especial, o

dim adotou como parecer
cr sn.

Dando continuidade ao processo tegislati
a esta Comissãode Saúde e eo, Queremos concordar com s
méritodo pleiteado. E, o fazendo,dpi re
argumentos contidos na justl

tura em exame. Realmente, €

“Por estes motivos, entendemos que o Projeto detei no S11,
[de TY90;encerra matéria de real interesse :

iclonamo-nos favoravelmente à sua aprova
das Comissões, em, ! “a :

="

eiaborado peio

Pre.

fis

13, de 2 de julhode 1985, alterada |

” | -xliar de Gabinete,criados pela

att.

1985..

rojeto em exame foi encaminha- -

mencionada.Co- '

deputado Arnaldo jar.

as manifestações de fls. 11 da Comis- -
"| são de Constituiçãoe Justiça. o

o Fole

«Apeoveiso.a aporiualdade renouacaV Coca e
oi ds proneos de alia eta Consideração.

racá ESNSESRIHO Lenhoc Lasão Tonico iamos, Dig-
nissimo Presidente da Assembléia Niva do/fnado deisão
Paulo.'

PROJETO DE LEI No , DE DE DE 1990
, Dispõe sobre a rtação dé cargos de Ausente Jurídico em |

Gabinetesde Juízes.

Artigo 1o — Ficam criados no Subquadro de ri
cos do Quadro da Secretaria do Primeiro Tribunal de

vil quarenta (40) cargos de Amistente Jurídico, na Tabela (SQC-N, .
enquandrados na faixa 28 e destinados sos Gabinetes dos Juízes.

Artigo 2o — A cada juiz titular corresponderá um (1) Assis- |
tente Jurídico.

: Artigo 3o — O provimento dos será feito emcomis-
- São e em caráter transitório, Cd pe o Ve
so Presidente do Primeiro Tubunal de Alçada Civ
Parágrafoúnico — É vedada a nomeaçãode conjuge, de afim

e parente ers linha reis ou colateral, mé € 3o grão, inclusive, de
DA a no na
anos consecutivos, Lei cdi o do
do, nd:ig PecORGiçãO O Apud pertofixado neste artigo não impede
alivio exoneração no lorrcse do Tribunal 4 ualquer tempo.

Artigo 5o — São requisitos para & dr sieenoe
Jurídico: .

. 3) ser bacharei/em Direito, com di oma registrado, : o
b er Cpncdsánço Aeiec ai pr, da específica em Di-

reito, atestadapor Diretores ou essores que o acompanha-

ram na vida acadêmica; da
" €) gozar de sanidade física e mental para o exercíciodo

E d) estar em da com suas obrigações para com O Serviço
Uitare & Justiça Eleitoral, .

6o Con E tdos Residentes Juridica prestarem
laboração de natureza aos juízes, em seus Gabinetes, com : .
o objetivo de fornecer-lhes subsídios para o julgamento dos pro-

pira e O nomeado ficará impedido ercício. 7O— para o ex -
da advocacia.

] imo 8o — Nos Gabinetes dos Juízes o Assistente Jurídico
N serviços Glcesamente sob aa Qrdenaccampernindo depuis
Epirerpiboio do sujeito20 ponto geral

Artigo 9o — Ficam extintos osO QUER (dO CEAÕa JE Au
Lei ementar no 486, de

3 de novembrode 1986.

Artigo 10 — As despesas resultantes da execução desta Jet
correrão à conta das verbas próprias do orçamento vigente, cm
plementadas, se necessário. - ;

Artigo 11 — Esta li entrará em vigor na data de sua publ
cação, revogadasas disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, . a a
LO TA A

” A criseda Justiça está no descompassoentre o crescimento
rip erónico Ou formas e (os pci para

, Sempre mostrado, da Justiça tardia
lendo) Tales pondo retrata pensamento que
na consiêncis popular+ evidenciando a escanses de própoctas ob-
jetivas para o fim dessa josa crise.

pos:gabe-se que o Poder Judiciário trabalha com'
tas Tanto sede peoetasm, como as de direito material.
onalmente pequena, ten, a iueicência co proco

pelo costume assentado de não interferir apenas -
se movimenta quando à iniciativa é exclualva de sua esfera de :
a cds Ca e vã 44 ”

cetardainca-

a

, , Quando se volta a denunciaro

«o no exame dos processos em curso nos: óruns e nos Tribu-
nais, 08 mecanismos lembrados obviar o nial têm sido,

1 apenas, os que levam à criação de novos cargosde Juízes.
Noentanto,esse tipo de resposta gera o crescimentodes-

medido da máquina administrativa ou burocrática do Poder Ju-
+ pela necessidade igual de-criaçãode novos é

também na linha de auxiliares doé Magistrados, como e
tórios Judiciais. E tudo a detrimento da funcionalidade « da pro- :

« que tendo a lei fixado um parâmetro

Sae“dossn7 Le?Teorias»eis: e



sr:

da Magissraturs Nacional), tal súmero vem sendo ultrapassado,
ano 2 200, dobro ou triplo. laso mostra como está su
8 ideal do est: humano no julgamento das .do ingeme trabalho dos que, nesta deca, vivem assaber-

peta caudal de processos.
Buscando uma sol para tal crise, elegeu o Primeiro Tri-

bunal de AlçadaCivil a de menor custo e de maiores vantagens:
2 transformação interna dos Cartórios em Gabinetes de Apoio
aos Juízes, com aproveitamento mais racional e eficaz de Assis-
tentes Jurídicos, n2 forma do projeto agora apresentado à apre-
ciação de Vossas Excelências.

, Destaca-se que 3 experiência não é inovadora. Nossos Tri-
bunais Superiores utilizam-se desde muito, desse tipo de cola-
boração, que é o mesmo da Suprema Corte norie-americana e
de muitas outras Estaduais, na repúbliea do norte. (Cf. Steven
Alan Reiss. "Assessores Judiciários nos Estados Unidos", trad.

Agostinho Benetl, in julgadosdo Tribunal de Alçada Cri-
minal de São Paulo, v.92/7-9).

: se observa, será, no minimo, a
O resultado, como de logo

duplicação da ução do Tribunal, isto é, se um Juiz recebe,
norma! e te, determinado número de , Essa
quantia será duplicada, de pronto, concurso do Assistente
Jurídico, que apresentará ao Juiz 3 Que serve estudo minucioso
do processo a ser julgado. Sem contar a possibilidade da distri-
buição de maior número de feitos, para trabalho de triagem no
Gabinete de Apoio.

A forma de provimento e os vencimentos do cargo deno-
tam a provisioriedade da investidura, para que não se fixem os
nomeados em definitivo na atividade que exige manifesta con-
fiança de quem os indica, além de capacidade cultural compro-
vada dos comissionados. Destaca-se, também,no caso, que oscargos projetados são criados com extinção de ourros siallares;
de assistentes técnicos de Gabinete, estes com funções radical-
mente diversas, quanto ao resultado do trabalho, das ora pro-

tas.

poe De outra parte, o contacto do bacharel recém-formado com
O trabalho mais subjetivo e personalizado da Justiça será forma
de valorizá-lo profissionalmente e, ainda, permitir uma defini-
ção vocacional em seu benefício c, indiretamente, no da própria
Magistratura.

» Assum, O baixo custo e as vantagens notórias do projeto, alia-

. das à reformulaçãodo trabalho na Côrte, visando superaro re-
presamento de recursos e a partilhar o esforço conjunto de juí-
zes e rodrigo em benefício da agi rápida e melhor
distribuiçãoda Justiça, encarecem, por + a aprovação do pro-
jeto, como forma dinâmica e moderna de superação do momen-
to dramático por que passa o Primeiro Tribunal de Alçada Civil
do Estado, em consequência do notável crescimento do volume
de feitos, hoje armazenados em sua distribuição. .

Projetode lei no 612, de 1990
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEMA-1.3
Ofício CQJ-311 '
Processo CQJ-937

- São Paulo, 29 de novembrode 1990
Senhor Presidente,

Permito-me encaminhar 3 Vossa Excelência, para aprecia.
ção por parte dos Ilustres Integrantes dessa Augusta Assembléia
Legislativa, o incluso projeto de lei, que dispõe sobre o Curso
Preparatóriode Candidatos à Magistratura, a ser ministrado pe-
ia Escola Paulista da Magistratura.

Valbo-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência, as mi-
mhas expressões da mais.aita estima e elevada consideração.

Aniceto Lopes Aliende, Presidente do Tribunal de Justiça |
A Sua Exceiênciao Senhor

PROJETO DE LEI No. DE DE
Dispõe sobre o Curso Preparatório de candidatos à Magis-

tratura e dá outras providências.
O Governadordo Estado de São Paulo

” Faço saber que 2 Assembitia Legislativa decreta e eu sancio-
DO & seguinte del: . ..
= go 1o — Os servidores públicos estaduais que forem

aprovados na prova de seleção de concurso de ingresso à Magis-
fratura e, em consequência, matriculados no Curso de Prepara-
ção de Juízes, ficarão à disposição da Escola Paulista da
Magistratura até um mês após, sem prejuizo de seu cargo ou fun-
ção € vantagens pessoais. : af

i * — Do início do Curso de Preparação até um mês
após, os candidatos matriculados receberão ajuda de custo mensal
E 90% dos vencimentos de juiz substituto não

E o r

Parágrafo único — Durante o curso os candidatos servido-
tes do Estado continuarão a perceber seus vencimentos, acres.
“cidos, se for. o casa, da quantia necessária para completara ajuda

no Arúgo E As caem fesultantes desta lei correrão por
Conta ve próprias do orçamento v te, complementa-

Artigo 4o — entra em vigor na data da publicação,das as dis em contrário. a e o
to dos tes,

rev.

Justificativa
O recrutamento de integrantes para 3 Magistratura vem se

tornando tarefa 3 cada dia mais complexa, mercê da conjunção
de uma série de fatores. O exercício da jurisdição numa socie-
dade em contínuas transformações, a intensificação na deman-
da por justiça, o des; no ensino de base e à insuficiência
dos recursos postos à ição do Juiz, dentre outras causas
— dificultam o provimento de inúmeros cargos de Juiz de Direi-
to Que se encontramvagos.

Com o intuito de reverter 3 situação, endeo Tribunal
de Justiça de São Paulo instituiro Curso de à Carrei-
rade atendendo ao preceito constitucionaldo inciso IV do
artigo93 da Constituição ds República.

Após a realização prova preambular, os candidatos apro-
disposição da Escola Paulista da Magistratura,onde

terão formação integral e ctpecífica durante seis meses, perce-
bendo uma ajuda de custo para propiciar O acesso de todos os
vocacionados, evitando-se 3elitização.

de ipi eaa rmadasespecial para 3 preparação omatas,25 Armadas.
“possuem formas de formação específica e mesmo 2 empresa pei-
ada vem investindo no preparo de seus » O Judiciário

* não pode deixar de ec preocupar com a de seus novos

- O presente projeto de lei visa permitir sosservidorespóbii-
cus estada BrS d Po g cão, DESMARCcAm d

pos da Escoiz Paulista de M ratura durante 86]

Ristratura se destinem aos concursos de ingresso, na cereza dc

US PS

Conscrvarempuas posições DO Caso de insucesso
.À nova mão udicará à À ninistração

interessa des-naco rasa da Maniereatados-nacerreira-da-m

ER a = DT ses nia seres) Futdadro

€feiçoamenmo continvodos homens a distribuir Apostlia: AS
Justiça. Depois, porque, ainda que não venham 8 ser aproveiis- é o contro de trabalho de Maria de Lourdes Lago, RG 4dus na Magistratura, O que não pode deixar de ser considerado, 1.306.502, te da vidade (Legislação Trabalhis-terão sc submetido 2 um curso Que somente aprimorará Os seus ta) de Auxiliar de À Pública, que soboreg-conhecimentos, com reflexos na melhoria do trabalho que de- és Consolidação das Leis do Trabalho, do SQR-I, do QUA
sempenhar - |-4para deciarar que, lhe é concedido o adicional por tempo

me

viço calculadone base de 5% (cincopor cento),
te ao 3o quinquênio, completado a partirde 11-11-90; .DESPACHOS Coacedendo:

o salário-família a Marcia Satie Yamamoto, RG 9.230.618,Projetode lei no 484,de 1984 referenteaos seus 1o€ 2o dependentes,3 partir de novembro
Despact 

de 1990.

Arquive-se nos termos da Resolução no 662, de 1987: Comunicado da Comissão Permanente de LicitaçãoEm 29-11-90 Acham-se abertos, n3 Comissão Permanente de salaa) TONICO RAMOS — Presidente no 11, das 10:00 às 18:00 horas, exceto sos pri sim pb=” o 446 de 1984 -——- | tes Convites:Moção no 446, Convite no 140/90 — Processó RGE no 9226/90
Despacho 

Aquisição de 1 guiz de linha para máquina de costura, marca Sin-

Arquivese nos termos da Resolução no 662, de 1987. | Er o Dip ros conforme especificações,Em 29-11-90 Convite no 141/90 — Processo RGE no 9630/90a) TONICO RAMOS — Presidente Aquisição de SO latas de látex, 18 litros, Suvinil, branco neve e
pura conforme es; iesções. Eores

erramento: Diaz 6-12-90 às 15:20 éATOS ADMINISTRATIVOS Convite no 142/90 — Processo RGE no 9310/90
res ip dei pá, telcimpressor eletrônico, marca Olivetti,tea modeloTE 530, etc...Decisão 1.175/90, da Mesa Encerramento: Dia 6-12-90 às 15:30

De 29-11-90

Nomeando, nos termos do inciso ] do artigo 20 da Lei Com-
plementar no 180, de 12 de maio de 1978, a

Natanael da Silva, RG 13.697.672-4, para exercer o cargo
de Agenic de Segurança Legislativa do Quadro da Secretaria da
Assembléia Legislativa, Faixa 11 da Tabela | da Escala de Venci-
mentos Cargos em Comissão, 2 que sc refere O artigo 25 da Lei
Complementar no 586, de 21 de dezembro de 1988, em vaga
decorrente da exoneração de Francisco Ferreira.

Comissões

Despachos do Diretoria Geral Comissão de Relações do Traboli
De 26-11-90
Cessando: Na qualidade de Presidente da Comissão de Relações do

tificaçãoide representação atribuída a: — Trabalho, convocoos Senhores Deputados abaixo reiacionados,

para uma reunião extraordinária deste órgão técnico, 2 realizar-se
no próximo dia 4 de dezembro, terça-feira, às 15 horas,no
Plenário "José Bonifácio",com a finalidade de apreciar a pauta

ulo de Tarso Costa, RG 2.826.551, de Auxiliar de Servi-
oEra (Gabinete da Subdiretoria Geral), a partir de

De 27-31-90

=p a ncorporuda eos cpf ne a
. E . . à gratificação resentação de Assistente | PMDB: -

Técnico Parlamentar,a partir de 12-8-90; a Dep.Erci Ayaia
- Atribuindo: 

Sah) Kuriki MoisterLipndgratificação de representação a: Ec i Md
André Luiz Siqueira, RG 5.920.447, de Auxiliar de Serviço E Louro João dode Gabinete (Secretaria da Bancada do PMDB), a panir de Ed aa ap cá22-11-90; a i Dep. Lucas Buzato" Aldo das Ego MG 16.684.422, de ST me psD8 É(Secretaria ncada PT), a ir de 23-11-90;-
Marinês Antunes Calil, RG 4.456.935, de Assistente Técni- | Doo: Wakdy Trigo apa dono sidoSER (Secretaria da Bancada do PSDB), a partir de Dep. Cal Dep. pata de Oliveira

gratificação de representação atribuída a: Sala Comissão 28 ovembro de 1990.José Calvo, RG 2.681.944, de Consultor Técnico de Gabi- Deputado CLARR ANT. Presidente amoger pAsaeaseia Técnica e Jurídica da Presidência), a panir de
«11-90;

De 28-11-90

Atribuindo: ”

gratificação de representação a:
Grimaldo de Souza, RG 6.517.994, de 25% da Faixa 30 da

COMISSÃO DE RELAÇÕES DO TRABALHO
Plenário “José Bonifácio”— Odemdo Dia: 04-12-1990—

15 horas — Presidente: Clara Ant.
Item — Proposição — Número — Autor — Objeto — Reitor

— Parecer ,
Cargos em Comissão (Departa . Oi — Moção — 53/90 — Dep. Wadih Heló — ao Sr.rf T2-11.90, o mento:pdministrativo); a par Pres. ga Reps. no sentido de estender, à classe de + 06
Marilene Matsuda, RG 5.028.432, de 25% da Faixa 30 da | benefícios Ros TicRe-anomitis mary

EV Cargos em Comissão (Departamento Técnico de Finanças), | efetivos — Dep. Tadashi K — Pavorávei .-
* pari quado: "02 — Moção — 68/90 — Dep. Oswaldo Sbeghen — ApeiaAlpheu Tersariol, RG 2.106.332, de Diretor Técnico de Di-
visão (Departamento Administrativo), à parir de 8-11-90;

Alpheu Tersariol, RG 2.106.332, de Diretor Técnico de De-
partanienmo, (Departamento Administrativo). no periodo de
6-10-90 a 4-11-90;

ao Sr. Pres. da Rep. no sentido de ser elevado o valor do salário
mínimo de acordo com o da cesta básica icvantado
Secreatria Estadual de Defesa do Consumidor— Dep. Tadashi
A STO Dep. Sylvio apelá

03 — Moção — — . Syi Martini — ao
Sr. Pres. da Rep. no sentido de serem reestruturadas as demissões .
do no âmbito da CBTU e RFFSA — São Paulo — Dep,
T Kuriki— Favorável ... E

04 — Moção — 83/90 — Dep. Lobbe Neto — Apeia ao $r.

Cessando:

, . gratificação de representação atribuída a;
“-- - Luiz Guinatti, RG 4.924.882, de Auxiliar Parlamentar (se.
cretaria da Bancada do PSDB), à partir de 1o-9-90;Apostila: . à viu Rocio Rap De oo ii

para declarar que a gratificação de representação atribuída . us Cair geDep. Mauro Bragato — Favorável :
“05 — Moção — 89/90 — Dep. Edinho Araújo — Apela ao

Sr. Pres. da . no sentido de serem profissionalizadosos peões
e de serem eae “o ra SFA Dep. Mass
Bragaso— Favorável, soy: MEN ITMA cal ne: :06 -— Moção = 0386 — . Lobbe Neto — Apelá do sr.
Pres. da Rep. .no semidoe a publicação da Portaria
Ministerial conferindo “Tec imento so Síndicaro: dos
Biomédicos do Est.SP;Dep. Mauro Bragato — Pavováveil com

07 — PL'248/90 Dep. ClaraAnt — Cria 0 Serviçode
Cadastramento e Apolo ao regado,no âmbito da
Secretariade Promoção Social — Dep. Antonio Calisto —

: à Go-1o-4)

a Rosa Matia Barreto, RG 262.732/SE, de 25% da Faixa 30 da
EV Cargos em Comissão (Departamento Administrativo), deve
ser considerada, por motivo de remoção, a parir de 12-11-90,
na DROAG. pr

Tornando sem efeito o despacho de 7-11-90, publicado no
D.O. de 10-11-90, que atribuiu a gratificação de representação
a Alpheu Tersariul, RG 2.106.332, de Diretor Técnico de Divi-
são (Departamento Administrativo): a e

No Processo RGE 519/89, relativo à aquisição de 10 pin-
céis € outros materiais, conforme especificações, & adjudicação
procedida peta Comissão Permanente de Licitação, do objeto do
Convite 136/90, na seguinte conformidade; uens 1, 2, 3, 4, Ss,
6,7,8,9,12, 14.185,16, 17e 18 empresa Sosilene Comércio
€ Representações Ltda., e itens 10 11, à empresa AH Services
Comércio Internacional Ltda., no valor total de Cr$ 42.530,00
(quarenta e dois mil € quinhentos c trinta cruzeiros).

Comissão de Defesa do Melo Ambiente
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Co
Convoco, nos termos regimentais, os senhores Deputados* Despachosda Subdliretoria Geral . abaixo relacionados, para Reunião Exiraoedinária

De 27-11-90 j Técnico,a realizar-se dia 5 de dezembro,às 1$ horas, no
Concedeado: ' D. Pedro 1, contando com a dos senhorçs Secretários .presença

de Estado do Meio Ambiente e dos T. . Na oportunidadeO salário família a Miguel Roberto Mahfuz, RG 6.710.905, será apresentada a proposta de modificação dos limas da Estaçãoreferente a sus 2o ca tr de Novembro de 1990; da Juréia formulada representantes da “União doso salário-família a José Fermino RG 2.786.391, referente so ge E Apr tai e
seu $o dependente, 8 partir de Janeiro de 1983.

De 28-11-90 Membros Eietivos

ism - O títulode n de lasao Nishí, RG 1.097.759, Deputada Erci Ayala
€m comissão € em carater efetivo, de cargo do SQC:I, do
para deciaras que, lhe é concedido o adicional por teripo de ser: | PRL x iStitia5Vigo na base se 55% (cinco rr me

a partir O . . Er oadidas Vos NM e . ums 0,ado de nomeação de'Elza Svitek, RG 8.549.305, ocupante .| Deputadovan Valente "* - DeputadoJosé Mentor
em caráter efetivo, de cargo do SQC-Ii, do QSAL, para declarar | Deputado Expedito Boss" Deputado Roberto Gouveia

dicional por tempo de serviçona base | PSOB-
by concedido O

% (cinçopo cento), referenteao 1o quinquênio, comple- | Deputado Rubens Lars——Deputado Waldyr Trigo — — -—"-

E ço A “Otoni Sakai, RG | DeputadoMetro Shimomoto * Deputado Áfanásio Jazadi .
6, Ocupanteem comissão, de cargo do SQC-I, do QSAL, | ———— ac eee pre

concedido o adicional por tempo de ser-' |: gaia das Comissões, em 30 de novembro de 1990. -o), Peferenteno 1o quinquê- |, DeputadoLOBBE NETO, Presidente .: we:

Para CGECiarar gue, Ux

err bom ago do

ooMESadm bi

ima .
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Folha 09

Proc. “30

os:

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 6o a 10o Sessões Ordinárias (de

14 a 20/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 20/2/97.

a
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